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DONPIO 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNP1: 06.074.712/0001-31 
DOM PEDRO - MA 

Processo Administração n° 2021.0407.001,2021 
Pregão Eletrriiico n° 00112021 - SRP 

CONTRATO N° 01.01.0204.00312021 QUE ENTRE Si 
CELEBRAM o MUNICIPIO DE DOM PEDRO/MA E 
EMPRESA A DA C MUNIZ NETO EIRELI PAR-,  
FINS QUE SE ESPECIFICA 

	

: 	rjo •e 32i de im iaoo o Municipio de Dom PedroIMA. com  sede r' 

	

Ptay. Te,ge,a de P'etis e i2 Centro nesta cidade. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06 137 	f3O ¶ 

repisr:ara nela Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA 1 FUNDEB. nscrto no CN 
........, 	rea •]d F.eitas, ' 72 Centro nesta cdaae. res: 

¶epIei':jo pelo Secretario Municipal de Educação o Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio 
brasileito casado res:dente o domiciliado na Aj Francisco Falcão Costa s/n°. Cândido Hermes [)cm 
PedroMA Portadoi tio RG n' 013334792000-1 SSPIMA e CPF n" 001 878 383-05 doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e de outro 'ado a Empresa A DA C MUNIZ NETO EIRELI Pessoa Juiidica 
ae Di'etu Pr;ado inscrita no CNPJ sob o r- 04 863 97610001 .4 sediada na A Contorno do Ipase e 64. A 
Japão Ipase - São Luis ;MA CEP 65 061-000 Neste ato representado por Atono da Conceição Mure? Neto 
ortadara do RG n 160758720000 - GEJUSPC - MA e CPF n' 126 255 033-66, residente e comIciliado a 

Estrada do Ptmenta Conc Bosque ne Mali r°  560 Casa C2 - Bairro Olho DAgua. São Luis.'MA - CEP 
05 205 253 doravante denoriiriada simplesmente CONTRATADA resolven celebrar o presente contrato a se' 

1.e r- 3 6663 	21 de 1jnO de 1993 e alterações posterores. mediante as seguintes clausula 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL: 

) presente or.:ralo e oiigrnario ia IlcltaÇao modalidade PREGÃO sob o Sistema de Regisnu 1' 
Edital no. 001/2021 pelo Sistema de Registro de Preço. atraves do Processo Administrativo a - 
2021.0407.00112021 e tem Sua fundamentação na Lei Federal e" 8666 de 21 de junho de 1 93 ça 

as alte'- 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA: 

r,. .............. 	.. --. 	::es 3C 	4iC 'te 2021 na seca ca PREFEITURA DE 
':t' nF',PC 	'•-.• Ar. • 

3. CLAUSULA TERCEIRA DO OBJETO: 

je contatci, fornecimento pela CONTRATADA AO MUNICIIIO 
los tens licitados no prmbuIO ao presente edital e devidamente homologado no processo em teia a 
sat)er Aquisição futura de géneros alimentiCiOs destinados ao preparo da merenda escolar para 
os alunos da Rede Municipal de Educaçào de Dom PedroIMA, conforme descrições e especificações 
no Termo ae Referéncia .- (ANEXO 1) e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de acordo com a 
. "er.essdad' 

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PREPARO DA MERENDA 
ESCOLAR PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA. 
ITM 	 3F'GIFICAÇÃO 	 MARCA UNO. QT. V. UNIT. 	TOTÍ.. 

Cereal a base de flocos multicercais pré- 
cozido. ilra,30 .rmO arroz) para MUCILON' 
ai'-crtaçào 'nl3Ii!i etroido dos 3 cereais NESILE 
er tçcos ou flocos de cereais livres de 	 UNO 	00 	R 	. 

RRASII 
tegutriento 	cozido 	podendo 	ser IDA 
adicoesdos clt, r,xtrITÕ cie malte mel 
oaiopes sai e de nutras substancias 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.074.71210001-31 

DOM PEDRO MA 

comestrveis. secos. laminados e tostados 
coitendo proteina. vitaminas sais minerais 
e fibras fabricadas a partir de matei ias 
primas sãs e limpas insentas de matérias 
terrosas, de sujidades. parasabtas, larvas e 
detritos animais e vegetais. não podendo 
apresente-se úmido fermantado ou 
rançoso odor e sabor próprios. embagem 
• contendo 2309. observadas as normas 
têcncas pertinentes a legislação sanitária 
de alimento 

= Leite em pó integral Embalagem ITALACi
GOlAS 

mc-talzada. resistente hermeticamente MINAS IND 
	KG 	5 000 RS 25.00 R$1 
	- lacrada Acondicionado em fardos lacrados 	

DE com 10 ig Pacote de 200 g 	
LATICINEOS 	

TOTÁL - 
4. 	CLAUSULA QUARTA - DAS GONDIÇOES DE FORNECIMENTO 

4 1 	A entrega aevera ser de forma parcial e fracionada, conforme necessidade apresentada pela Secretaria 
responsave peki pedido devendo ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
solicitação expedida por servidor da Secretaria 

4 2 
	

Os produtos deverão ser entregues devidamente embaladas separaoamer.te por item e acondicionados 
e forma a garantir sua integralidade Irsica e deverão ser recebidas definitivamente após a aferição das 
qualidades quantidades e consequente aceitação 

43 Nenhum aos produtos não devera ser entregue sem autorização da(s) Secretariats) Municipal. 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular 

t 4 	O MUNICIPIO sp compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedéncia e a CONTRATADA e 
obrigada a atender esta soiicitaçao conforme o cronograma emitido pelo CONTRATANTE, respeitando o 
dia da entrega nas quantidades solicitadas ficando sujeita as penalidades e multas na cláusula setima 
caso não atenda 

	

45 	A CONTRATADA não podera transferir a responsabilidade do fornecimento nem protelar suas entregas 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E REAJUSTE: 

	

5 1 	O precc e pc tem rota,zaiaio o vor dCSte contrato em R$ 129.000,00 (Cento e vinte e nove mil 

reais) e saiO uirealuSi4./iis 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

	

6! 	A SECRETARIA MUNICIPAL pagara a CONTRATADA após as entregas feitas na forma estabelecida 

no presente contrato. de acordo com as quantidades efetivamente entregues mediante apresentação 
das faturasinotas fiscais respectivas atestadas somente peio setor designado pela Secretaria Municipal 

competente 

7. CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO DO PRAZO DE FORNECIMENTO: 

	

7 1 	Oo prç.c.tç.c .,crcct. cc.nctc,ntc,ç .10 obieto detc' ,ncir,.mcnto dc, contrato .nnio tnrnewt,dO nt per.ndn rir. 

12 (doze) meses a partir da data de homologação 

8. CLAUSULA OITAVA - DOS RECURSOS: 

	

81 	Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos prove'v - 
'ei Orçmentrir para o exercido de 2021 assim classificada 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO 
CNPJ: 06.074.712/0001-31 

DOM PEDRO - MA 

02.04.00 — SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 
12 3O1 0002 20050000 - Manutenção do Prograi 

3.3.90.30.00  — Material de Consumo. 

9. 	CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS: 

9.1. DAS OBRIGACOES DO M(JNICIPIQ: 

9 1 1 Oferecer todas as condições e intormações necessárias para que a(s) CONTRATADA(S) possami 
prestar os serviços somente através de Ordem de serviços emitidas pela Secretaria Municipal 
assinadas pela autoridade competente dentro das especificações exigidas no Edital 

9 1 2 Fornecer a(si CONTRATADA(S), a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente a prv:. 
dos serviços, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso assumido 

9 ' 1 E"y' in , di Nota de Empenho emitida em favor de cada fornecedor 

9 1 4, Comunicar ais) CONTRATADA(S) tão logo constate casos de irregularidades, defeitos. vicios ou 
incorreções durante o fornecimento para que a(s) mesma(s) adote(m) as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do que fOi solicitado 

9 1 5 Exigir da(s) empresa(s) CONTRATADA(S) integral responsabilidade pela boa execução e eficiência 
dois) contralo(si celebradots,, mormente no que se refere ao fornecimento dos produtos licitados 

6 Rejeitar no lodo ou em parte os produos/ serviços em desacordo com o contrato 

j 1 7 Cumpre os çomprornissos linanciros assumidos com ats) CONTRATADAtS efetuando todos os 
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados no(s) Contrato(s) 

1 8 Efetuar os pagamentos apos a entiega e recebimento dos produtos devendo as Notas Fiscais/Faturas 
starern devidamente atestadas pelo setor competente. na  forma e rio prazo pactuado 

91 9 Efetuar através do orgão proprio o controle mensal das entregas. 

9.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

i 2 1 Executai 	niente o contratc, de acordo com ás ctãosulas avençadas. 

i 2 2 R€-aizai o fornecimento dos produtos na forma proposta e aqui contratada. observando fielmente 
quantitativos das requisições. os produtos devem estar embalados adequadamente e nas quantidades 

solicitadas 

Ç, 2 3 Aceitar ruas iriesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões em conformidade com a Le; 
° 8 6(5',6;93. de ate 25% ivirite e Cinco) por cento do valor tia adjudicação, 

92.1   Manter durante a execução do Contrato. rodas as condições ce habilitação e qualificação exigidas na 
ircitacão em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

9 2 5 Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o objeto do presente Contrato. sem prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE 

I\ii;I ti,:. ir: li. ICt 110h, c) i Çt4Liii,,tiC C Ciii i lei Ii iui lia 1 IS1,ljit_ SC dii cLaai 1.1 diti ltiil 1 itt OU, ii,,i ICLCI U5 4.11 UULii1J 

conforme especificações. quantidades, prazo de garantia e preços indicados na proposta. 

9 2 7 Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários transportes, encargos 
sociais fiscais trabalhistas previdenciãrios e de classe, indenizações e quaisquer outras que forem 
devidas aos seus empregados, todos os custos diretos e indiretos, decorrentes do fornecimento do 
objeto 
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928 SubstLcr os produtos entregues com eventuais defeitos de fabncaçào ou que apresentar adute ão"d ' 	' 
qualidade vicios, defeitos, incorreções e ou que sofrer eventual alteração de suas características 	- - 
do prazo de validade quando for o caso, desde que não causada por inconveniência na estocagem 

9 2 9 A substituição ce que trata a alinea anterior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis 
após o recebimento da notificação formal da Secretaria Responsável. sujeitando-se, na inobservãncia. 
ás penalidades previstas. 

9 2 10 Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data de emissão 
da nota de empenho. 

9.2 11 Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos anotados nas 
requisições. em tempo de serem processadas 

9 2 12 A CONTRATADA devera conceder livre acesso aos documentos e registros contâbeis da empresa 
referente ao objeto contratado para servidores dos orgáos e entidades públicas concedentes e dos 
orgaos de controle interno e externo 

9.3. DAS PENALIDADES E MULTAS: 

Q 3 1 A pena de muita sera de 2 Idois por cento) por descumprimento de qualquer clausula do pre-' 
contrato 

932  A apcação das multas rndependera de qualquer irterpretação Administrativa, notificação ou proteslo  
judicial sendo exigivel desde a data ao ato faia ou omissão que lhe tiver dada causa. 

9 3 3 A importância relativa a multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito 
coiripetindo-lhe, no caso de insuficiéncia ou inexistência de crédito, paga-Ias na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data do 
recebimento da notificação 

9 3 4 As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuizos das ações civeis ou 
penais cabiveis ou de processo administrativo. 

9 3 5 Da pena de multa cabera recurso interposto junto ao Prefeito Municipal, obedecendo ao prazo da 
notificação o qual deverá ser entregue ria Secretaria de Administração e Planejamento 

936  A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos á notificação ci multa. dará motivo a declaração 
de indoneidade e impedimento de licitar a Prefeitura pelo periodo de 02 (dois) anos. 

10. 	CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO: 

101 	O MUNlCli'iO  podcrzi 	recirialido o Oresente  contrato por motivo de 

10 11. A CONTRATADA nao cumprir as disposições contratuais 

10 1 2 Atraso superior a 05 1 cinco) dias no fornecimento dos produtos diversos. 

10 1 3 Sub-contratação total ou parcial do tornecimenlo 

10 1 4 Fornecimento dos produtos sem requisição do orgão encarregado do controle. com  o respectivo visto 
,in 	 nnrn eipt Pmr.'çii 

10 1 5 Dissoluçeo da sociedade ou falecimento dos propnetarios ou responsaveis 

10 16 Decietacão ne falencia cia Empresa ou a instauração oe nsoivencia Civil dos proprietários. 

101 / Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento. justificado e homologado pelo 

'5 	2 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 06.074.71210001-31 
DOM PEDRO - MA 

lO 2 A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de 

10 2 1 Atraso rio pagamento das faturas. 

1022 A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes. Ou judiciais nos termos cia legislação 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL; 

11 1 O presente contrato podera ser alterado unilateralmente pelo MUNICIPIO. ou por acordo, na forma da 
Lei. 

11 2 As alterações serao p:ocessadas atraves da Ferrno Aditivo, nos limites permitidos em Lei 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO: 

121 O acompannamento e a fiscalização referente ao fornecimento objeto desta Licitação serão exercidos 
por meio de um representante(denominado Fiscal, e um substituto designados pela CONTRATANTE 
aos quais compete acompanhar. fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem corno dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas talhas problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência a 
CONTRATADA conforme determina o art 67. da Lei n° 8666/1993. e suas alterações 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA INADIMPLÉNCIA; 

13 1 Aplicam-se no caso de inadimplencia da CONTRATADA. com  referencia aos encargos sociais. fsca' 
comerciais o disposto no artigo 71 77 78 e 79 da Lei n 8 666. de 21 de junho de 1 93. -; 
alterações 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA: 

( nresfntm- ri°tiii?1iCIi!ci les!. rç,rtrtn l:a '.iaênca . partir da data de homológacão de 12 (doze) 
meses cmn:adr,is da ua assinatura 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO: 

15 1 Fica eleito o foro da Comarca de Dom PedrofMA com renuncia de qualquer outra por mais privilegiada 
que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento 

152 As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato. fi(mando-O em 02 (duas) vias 
le iguai teor e forma ria presença de 02 IduaS) testemunhas que abaixo se identificam e assinam 

Dom Pedro/MA. 19 de maio de 2021 

FRANCISCO GUTHYERRESLEMOS-SAMPAIO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Contratante 

ANTONIO DA CONCEIÇAO MUNIZ NETO 
A DA Ç MUNIZ NETO EIRELI 

Contratada 

Testemunhas: 

Norrie 	 . 	 Nome 
R  ri" 	' ' 	 . 	 Rq n° 
cri- ri" 	' 	" 	 CPF n 

Pr3ca Tcjxeiro de Freitas ri". 72. Centro. CEP: 65765-000--Dom Pedro (MA) 


